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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Sessão n.º 10/2024

Data: 02/04/2024
e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br
I – Leitura da Ata

II – Leitura de Acórdãos

III – Processos Administrativos – SEI

IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5

V – Pauta de Julgamentos

VI – Julgamentos em Mesa

III – Processos Administrativos – SEI

01 – Processo administrativo n.° 2024/000008542-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE APROVA O ANTEPROJETO DE LEI PARA REVOGAR O PARÁGRAFO SEGUNDO DO ART. 24 E O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 28 DA LC N.° 261/2023.
Voto-vista divergente: Des. Yedo Simões de Oliveira (em 19.03.2024).
Anteciparam voto com a Presidência: 
1) Des. Délcio Luís Santos (em 19.03.2024);

2) Desa.Carla Reis (em 26/03/24);

3) Des. Flávio Pascarelli (em 26/03/24);

4) Desa. Vânia Marinho (em 26/03/24);

5) Desa. Luiza Cristina (em 26/03/24);

6) Des. Jorge Lins (em 26/03/24);

7) Des. Anselmo Chíxaro (em 26/03/24);

8) Des. Domingos Chalub (em 26/03/24);

9) Des. José Hamilton (em 26/03/24);

10) Des. Lafayette Vieira Júnior (em 26/03/24);

11) Desa. Onilza Gerth (em 26/03/24).
Anteciparam votos com a divergência (Des. Yedo Simões de Oliveira): 
1) Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo (em 19.03.2024);

2) Des. Elci Simões de Oliveira (em 19.03.2024).
Julgamento suspenso: vista regimental ao Des. Yedo Simões de Oliveira (em 26.03.2024).
02 – Processo Administrativo n.° 2024/000011698-00.

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO TJAM, A CONCESSÃO DE FOLGAS COMPENSATÓRIAS PREVISTAS NO ART. 139 DA LC N.° 261/2023.
Vista regimental: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes (em 26.03.2024)
03 – Processo Administrativo n.° 2023/000036599-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE DIRETRIZES E NORMAS GERAIS PARA A CRIAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E EXECUÇÃO DA CENTRAL DE VAGAS NO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO AMAZONAS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 367/2021 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.

Apresentada na sessão do dia 26.03.2024.

04 – Processo Administrativo n.° 2024/000010656-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA O § 5°, DO ART. 3°, DA RESOLUÇÃO N.° 24/2023 TJAM, A QUAL INSTITUI CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO PARA SERVIDORES COM DEFICIÊNCIA, NECESSIDADES ESPECIAIS OU DOENÇA GRAVE, OU QUE SEJAM PAIS OU RESPONSÁVEIS POR DEPENDENTES NESSA MESMA CONDIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Apresentada na sessão do dia 26.03.2024.

IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5
5. 0001825-54.2024.8.04.0000 – Recurso Administrativo 

Recorrente: Conexão Comércio de Produtos de Limpeza e Conservação Eireli. 
Advogado: Breno Dantas Cestaro (7352/AM). 
Advogado: Ricardo Hübner (9398/AM). 
Advogada: Natália Demes Bezerra (1470A/AM). 
Recorrido: Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira
6.0001057-31.2024.8.04.0000 – Sindicância 


Sindicante: C. G. J. E.A.. 

Sindicado: F. L. A..
Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (67827/DF).
Terceiro Interessado: Sabino da Silva Marques.

Terceiro Interessado: Secretaria da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça/AM. 
Terceiro Interessado: Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Coari-Am
Presidente:
Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes

7.0000174-84.2024.8.04.0000  - Recurso Administrativo 

Recorrente: Maria José Rodrigues Menescal de Vasconcellos.
Advogada: Maria José Rodrigues Menescal de Vasconcelos (3109/AM).
Recorrente: Elisa Maria Rodrigues Menescal de Vasconcellos.
Advogada: Maria José Rodrigues Menescal de Vasconcelos (3109/AM).
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Presidente:
Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Henrique Veiga Lima

Voto do Relator: “Não conhece do Recurso Administrativo, em razão de sua manifesta intempestividade”.
Vista regimental: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira (em 19.03.24).
Adiado: ausência justificada do Relator (em 26.03.2024).
V – Pauta de Julgamentos
1. 4009676-13.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Israel Rodrigues Tavares. 
Advogado: Margide Amaro de Souza (10380/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Luciana Barroso de Freitas.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira

· Sustentação oral: Requerente: Israel Rodrigues Tavares.
Advogado: Margide Amaro de Souza (10380/AM).
2. 4010562-12.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Adriano Carvalho Fraga. 
Advogado: Margide Amaro de Souza (10380/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 

Impetrado: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE
Procurador: Ernando Simião da Silva Filho.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior

· Sustentação oral: Requerente: Adriano Carvalho Fraga. 
Advogado: Margide Amaro de Souza (10380/AM). 

3. 4003967-94.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Michael Filipe Preussler Dias. 
Advogado: João Batista Andrade de Queiroz (2372/AM). 
Advogada: Daniele Araújo de Queiroz (15078/AM). 

Advogado: Débora Araújo de Queiroz (10157/AM).
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Simonete Gomes Santos Araújo.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Henrique Veiga Lima

VI – Julgamentos em Mesa
4. 0004716-53.2021.8.04.0000 – Agravo Interno Cível 

Agravante: Dw Fomento Mercantil Ltda. 
Advogado: Bruno Veiga Pascarelli Lopes (7092/AM). 
Advogada: Giselle Falcone Medina (3747/AM). 
Agravada: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura. 
LitsPassiv: Vulcaplast Indústria da Amazônia Ltda. 
ListPassiv: Cristiane Rodrigues Silveira. 
Advogada: Cristiane Rodrigues Silveira (10838/AM). 
Advogada: Adriane Cristine Cabral Magalhães (5373/AM). 
Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas - PGE
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator:
Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira

PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS 
8. 4004875-59.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Requerente: Sindicato dos Escrivães e Investigadores da Polícia Civil do Estado do Amazonas – SINDEIPOL/AM. 
Advogado: Américo Valente Cavalcante Júnior (8540/AM). 
Advogado: Andreza da Costa Paes (12353/AM). 
Requerido: Governador do Estado do Amazonas. 
Terceiro I: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Requerido: Estado do Amazonas. 
Procurador: Victor Fabian Soares Cipriano.

Procurador: Jorge Henrique de Freitas Pinho.

Procurador: Isaltino José Barbosa Neto.

Assessor: Kevin Shou Higashioka (17221/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles

Sustentação oral realizada em 27.02.2024 pelo procurador, Dr. Renan Taketomi de Magalhães.
Voto da Relatora: “Conhece do pedido formulado na presente Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão para, no mérito, JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE, declarando não haver omissão do dever do Estado do Amazonas em editar ato legislativo acerca da promoção na carreira dos Escrivães e dos Investigadores de Polícia do Estado do Amazonas”.
Vista Regimental: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 19.03.24).
Julgamento Suspenso: a pedido da Relatora (em 26.03.24).
9. 4002018-40.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Sindicato dos Funcionários Fiscais do Estado do Amazonas – Sindifisco – Am. 
Advogado: Francisco Augusto Martins da Silva (1753/AM). 

Advogado: Juliano Luis Cerqueira Mendes (3940/AM).
Interessado: Governador do Estado do Amazonas.
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador: Vander Laan Reis Goes (1380/AM).

Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM).

Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 

Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.

Procuradora: Luciana Guimarães Pinheiro Vieira.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho.
Voto da Relatora: Em dissonância com o parecer do Graduado Órgão do Ministério Público, CONHECE PARCIALMENTE da presente Ação Direta de Inconstitucionalidade para, no mérito, JULGAR PROCEDENTE o pedido da exordial e DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL da integralidade da Lei Complementar n.º 201/2019, com efeitos ex nunc, a contar a partir da data do mérito da decisão.
Voto-vista Divergente, Des. Yedo Simões: DIVERGE do voto lançado pela Exma. Desembargadora Relatora apenas no que diz respeito a modulação do julgamento, para que a declaração de inconstitucionalidade no caso concreto surta efeitos a partir da publicação do presente acórdão de julgamento.
Julgamento suspenso: por ausência de quórum qualificado, conforme dispõe o art. 27 da Lei da nº 9.868/1999 (em 26.03.24).
10. 4004769-29.2022.8.04.0000 - Reclamação 

Reclamante: Aldaise da Gama Felipe. 
Advogado: Thiago Andrade de Oliveira (7671/AM). 
Reclamado: Egrégia 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
Interessado: Banco BMG S/A. 
Advogado: Antonio de Moraes Dourado Neto (23255/PE)
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura

Adiado: ausência justificada da Relatora (em 26.03.2024).
11.4004746-83.2022.8.04.0000 – Reclamação 

Reclamante: Associação dos Notários e Registradores do Estado do Amazonas – ANOREG/AM. 
Advogado: Luiz Guilherme da Silva Morais (15437/AM). 
Advogado: Raul Armonia Zaidan (376/AM). 
Advogado: Nilmar dos Santos Costa (1610/AM). 
Advogado: Marcus Vinicius Cavalcanti Albano de Souza (2520/AM). 
Advogado: Márcio Silva Teixeira (4672/AM). 
Advogado: Vasco Macedo Vasques (5305/AM). 
Advogado: Thiago Andrade de Oliveira (7671/AM). 
Reclamado: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

Interessado: Miguel Jaime dos Santos Agra.
Advogada: Tatiana Muniz Sabbá Guimarães (6104/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
Devolvidos da vista regimental: Exma. Sra. Desa. Vânia Marques Marinho (em 26.03.24).
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 26.03.2024).
12. 0005155-93.2023.8.04.0000 – Correição Ordinária 

Origem: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de São Sebastião do Uatumã/AM.

Remetente: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas. 
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing
Adiado: a pedido do Relator (em 26.03.2024).
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